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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

CALENDARIO 2019 

 

Portaria nº 07, de 07 de fevereiro de 2019. 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço 160, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da 

Ebserh, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer os serviços essenciais que funcionarão em todos os dias de ponto 

facultativo previstos no calendário do ano de 2019, conforme a Portaria-SEI-EBSERH nº 19 de 

16 de janeiro de 2019. 

Art. 2º São considerados serviços essenciais, os serviços assistenciais de pronto atendimento, 

internação hospitalar, apoio diagnóstico e terapêutico, e farmácia hospitalar. 

Art. 3º São considerados serviços não essenciais, os serviços administrativos e os serviços 

assistenciais de consultas e exames eletivos. 

Art. 4º Os dias considerados como ponto facultativo não deverão ser compensados pelos 

empregados que cumprem jornada normal de trabalho (diaristas). 

 Art. 5º Os empregados públicos que cumprem jornada especial de trabalho (12x36 e 24x72) e 

forem escalados para trabalhar nos dias considerados como ponto facultativo não terão direito a 

folga em outro dia, conforme preceitua a cláusula sexta do ACT 2016/2017.  

Art. 6º É vedado antecipar ponto facultativo em discordância com o que dispõe esta Portaria. 

Art. 7º Caberá as chefias a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 

respectivas áreas de competência.  

Art. 8º Deverá ser dado amplo conhecimento desta Portaria a todo o quadro de pessoal do 

HUJB/EBSERH. 

 Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria nº 07 de 07 de fevereiro de 2019  

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço 160, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação 
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de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da 

Ebserh, resolve: 

Art. 1º Revogar Portaria nº 02, de 30 de janeiro de 2017, publicado no Boletim de Serviço do 

HUJB/UFCG de nº 05, de 07 de junho de 2017, que instituiu e compõem a Comissão de 

Planejamento Estratégico e Organizacional do Hospital Universitário Júlio Maria Bandeira de 

Mello. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

EQUIPE DE GOVERNANÇA 

 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução nº 01 de 06 de fevereiro de 2019 
  

O Colegiado Executivo do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de 

Campina Grande, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, composto 

pela Superintendente e os Gerentes de Atenção à Saúde, de Ensino e Pesquisa e Administrativo, 

no uso de suas competências delegadas pelos artigos 61 e 62 do Regimento da EBSERH (3.ª 

revisão), em reunião ordinária, realizada em 06 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1.º Estabelecer a legenda MT 15 a MT 43 como horário alternativo para 01 (um) 

empregado Assistente Administrativo, lotado na Unidade de Apoio Diagnóstico atuando como 

Administrativo necessário à assistência. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  
Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 
 


